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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

	

Entnica	 --

PrOCOSSO no 10.768-041.964/99-40

SessWo de 2	 02 de dezembro 1992	 ACORDAI) No 201••••68.653
Recurso no::	 86.717
Recorrente::	 ABDALLA GABRIEL ZACCUR
Recorrida	 DRF NO Rfll DE :JANEIRO ••••

PROCESSO FISCAL -• PRAZOS - PEREMPÇAO. RecuEso
apresentado guando decorridos (MÁS de trinta digs
da ciOncia da Deciro Recorrida. KMo se conhece
por perempto.

de recurso interposto por ADDALLA GADRI gl. ZACCOR.

ACORDAM os Membros da Primeira C8mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nKo
conhecer- do recurso, por perempto.

Sala das SessOes, em 02 de dezEmbro de 1992. 	 •
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* MAIRA SOUZA DA VEIGA - P :PhEEkdo-a-ReprEentgote
dA Fazendy Nacional

visTA EM sEssr4o DE: r2 6fil 1993

	

.eir.	 s.,

Participaram, ainda, do presente :julgamento os Conselheiros
SERAIO GOMEG VELIUM, SOMA SAIUOS sfunmo WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO e SARAM LAFAYEIE NOBRE FORMIGA (Suplamte'i.

cticyrs/ja *VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,
Dr. ARO CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN n0 177,
DO de 22/03/93.
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RELA I . O R 1 O

Contra a firma individual em roferOncia, ora
Reanant.e„ à acusação de que ela intringira o disposto no art.•
.J.Q., alínea "b", da Lei Complementar nu 07/70, fei lavrado o Auto
de Infração de fls. 01, para lhe exigar a contribuição para e
PIS, que teria dedxado de recolher no ano de 1981.

O Auto de Infração, com o% documentos. de fls.
02/09, que o instruem, descreve os tatus que o fundamentam,
verbisx

"Lançawmuto decorrente da fiscalização do
Imposto de Renda Pessoa Juridica„ na qual foi
apurada	 owdssão	 de	 reextta	 operacional,
O cas i onau d o,,	 po r	 COMSInUirlle .,	 i l'W-11. -f'i C i (1 C:1.R na
determinaçãb	 da	 base	 de	 cálculo	 desta
contribuição,"

Notificada do lançamento e intimada a recolher a
contribuição lançada no valor de NEVÁ: 0,19, corrigida
monetariamente, acrescida de juros de mora e da multa de 20%, a
Autuada, por inconformada, apresentou a ImpugnacIie de fls. 119
copia	 reprográfica	 das raziNes por	 ela	 apresentadas	 no
administrativo relativo ao IRRJ.

A Autoridade Singular manteve a exigencia fiscal
pela Decisão de fls. 12718, assim ementadax .

"PIS
Aplica-se iM115 procedimentos intibilados
decorrentes ou reflexos o decidido sobre a ação
fiscal. que lhes deu erigem, por tecem suporte

.	 •	 fãtico comum. Assim, se o lançamento principal foi.
julgado procedente, o mesmo destino deve 5er dado
a	 exigOncia	 derivada,"
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C :1 on 1: 1. -1 i cada dessa De c:O:d1Co „ em 05 ci e I : ev er ei r o ci e
1991 ( ek d e 'VIS „ 20 ) „ Re co r rei, te „ a pás ter re ce b :1. li 0 /A 1. n t i. rc:a 003
de t Is.. 21 „ vem a cms ts.. Con se .1. ho .. em 12 .. 03 41. c om as razOes d e
'Els .. 22.7";:r.3 „ re correr c! a cl e c :L yda° te cal i z ad a ..

E o nela 1:6 r 1. o .. &----	 .
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PrOCW,5150 no. 10.768 -041 .964/89 -40
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA

Segunde o art. N. 51 „ II .1. „ do PIN „ a exigibilidade
do crédito tributário é suspensa guando as- reclamar:Cias e n :ruir Ra,

sWo apresentados de acordo com o processe administrativo
trihitápio.

O Decreto nç .;?. "20„23D,c72„ com base no Decreto-Lei ne
822/69„ art. 22, dispffe no art. 33 que da decisáo de primeira
instância 'caberá recurso Voluntário, total ou parcial, com
efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes. a cOncia da
decivW.o". Por outro lado„ esse mesmo diploma legai, no artigo 42
determina que "sáo definitivas as decisGes de segunda instancia
de que n2(o caiba recurso OU,.. se cabvel, quando decorrido o prazo
de sua interposiWaio".

Os autos de..?ffloristriRM que a Recorrente somente
apresentou o recurso em foco !: quando Ultrapassado o trintildio de
que fala o citado art. 33 do Decreto n2 70.235/92.

Isto posto, no conheço do recurve por perempto.

C o MGU voto.

Sala das Sessdes, em 02 de dezembro de 1992.
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